
 

 

EMENDA N.º              AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N.º 1/2017 

 

 

Acrescente-se ao Projeto de Resolução n.º1/2017 um novo artigo que acrescente o 

seguinte artigo 247-B à Subseção III da Seção IX do Capítulo I do Título VII da Resolução n.º 195, 

de 1992:  

“ 247- B A apresentação de requerimentos sujeitos à deliberação de Plenário será 

realizada de forma alternada por autores, ou seja, 3 (três) requerimentos de cada vereador, 

observando-se o número de protocolo para a realização da alternância e depois de contemplar 

todos os membros da Câmara retorna pelo número de protocolo com o mesmo procedimento.”  

Unaí (MG), 22 de março de 2017; 73 da Instalação do Município.  
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JUSTIFICATIVA:  

 

Considerando que o objetivo do Projeto de Resolução n.º 1 é otimizar os procedimentos regimentais 

que visam organizar as reuniões ordinárias, dá-se apresentação de emenda voltada a otimizar a 

apresentação de requerimentos durante as citadas reuniões, sem prejuízo do conteúdo do projeto 

apresentado, mas tão-somente visando ampliar a forma de tornar as reuniões mais democrática aos 

parlamentares e mais aprazíveis ao público que participa com suas presenças.  

 

A emenda apresentada visa contemplar de forma proporcional os parlamentares que apresentam 

poucas proposições a fim de que estes não tenham que aguardar uma infindável apresentação de 

proposições de colegas vereadores para, somente ao final, poderem apresentar suas proposições 

protocolizadas posteriormente.  

 

Esta Autora busca implantar na dinâmica regimental das reuniões parlamentares uma forma 

harmônica e justa de apresentação de proposições, uma vez que alguns parlamentares sentem-se 

desprestigiados quando têm que esperar tanto para apresentar suas proposições.  

 

Continuando, vê-se também uma necessidade de proporcionar ao público presente às reuniões a 

opção de ver uma alternância na apresentação de proposições dos vereadores de forma menos 

cansativa e mais otimizada desse procedimento de apresentação.  

 

 

Unaí (MG), 22 de março de 2017; 73 da Instalação do Município.  
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